
Nº 205, quinta-feira, 23 de outubro de 2014 47ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014102300047

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Art. 13 As renovações de autorizações concedidas por meio
desta Portaria - para equipes especializadas e estabelecimentos de
saúde, terão validade pelo prazo de dois anos a contar desta pu-
blicação, em conformidade com o estabelecido nos §§ 5º, 6º, 7º e 8º
do art. 8º do Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, e Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009.

Art. 14 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

PORTARIA Nº 1.120, DE 22 DE OUTUBRO DE 2014

Concedida autorização ao Banco de Sangue
de Cordão Umbilical e Placentário de es-
tabelecimento de saúde.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 2.381/GM/MS, de 29 de setem-

bro de 2004, que cria a Rede Pública de Bancos de Sangue de Cordão
Umbilical e Placentário - Rede BrasilCord;

Considerando a Portaria n° 2970/GM/MS, de 21 de setembro
de 2006, que define o Instituto Nacional do Câncer (INCA) como o
responsável pela coordenação da implantação da Rede Nacional de
Bancos de Sangue de Cordão Umbilical e Placentário para trans-
plantes de Células Tronco Hematopoéticas - BrasilCord;

Considerando a Portaria nº 2.848/GM/MS, de 6 de novembro
de 2007, que aprova a estrutura e o detalhamento dos procedimentos
da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Ma-
teriais Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 2.041/GM/MS, de 25 de setem-
bro de 2008;

Considerando a Portaria nº 2.600/GM/MS, de 21 de outubro
de 2009, que aprova o regulamento técnico do Sistema Nacional de
Transplantes (SNT); e

Considerando a análise técnica da Secretaria de Atenção à
Saúde - Departamento de Atenção Hospitalar e Urgência - Coor-
denação-Geral do Sistema Nacional de Transplantes, resolve:

Art. 1º Fica concedida autorização ao Banco de Sangue de
Cordão Umbilical e Placentário do estabelecimento de saúde a seguir
identificado:

BANCO DE SANGUE DE CORDÃO UMBILICAL E PLA-
CENTÁRIO: 24.16

MINAS GERAIS

I - Nº do SNT 3 22 14 MG 04
II - denominação: Banco de Sangue de Cordão Umbilical e Placentário de Minas Gerais;
III - CGC: 26.388.330/0024-86;
IV - CNES: 4034325;
V- endereço: Rua das Goiabeiras, Nº 779, Bairro: Distrito Industrial, Lagoa Santa/MG -
CEP: 33.400-000.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação e terá validade de dois anos.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

PORTARIA N° 1.121, DE 22 DE OUTUBRO DE 2014

Concede a classificação de acordo com a
complexidade tecnológica ao estabeleci-
mento de saúde.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro

de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e na Portaria nº
845/GM/MS, de 2 de maio de 2012, que estabelece estratégia de
qualificação e ampliação do acesso aos transplantes de órgãos e de
medula óssea por meio da criação de novos procedimentos e de
custeio diferenciado para a realização de procedimentos de trans-
plantes e processo de doação de órgãos; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram os
estabelecimentos de saúde, resolve:

PORTARIA Nº 1.122, DE 22 DE OUTUBRO DE 2014

Remaneja o limite financeiro anual referente à Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial do Estado do Espírito Santo.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e,
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde do Espírito Santo, por meio do OFÍCIO /SESA/CIB-ES/Nº 027/2014, de 04/05/2014, e Resolução CIB/SUS-ES nº 64/2014, de

04/05/2014, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos municípios, conforme detalhado nos anexos II e III.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do estado do Espírito Santo, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$ 673.316.804,23,

assim distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 4 2 9 . 3 0 6 . 111 , 9 1 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 203.213.594,28 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo
Nacional de Saúde

40.797.098,04 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no valor de R$ 1.399.200,00, e do Serviço de Atendimento Móvel
às Urgências - SAMU, no valor de R$ 7.607.700,00.

§ 3º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585-0032 - Atenção

à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de outubro de 2014.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO ESPÍRITO SANTO - OUTUBRO/2014

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - (valores anuais)
ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R

Limites referentes aos recursos programados na SES 131.515.060,03
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 338.588.149,92
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00
Valores a serem retidos pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 40.797.098,04

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 4 2 9 . 3 0 6 . 111 , 9 1

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO ESPÍRITO SANTO - OUTUBRO/2014

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e

Hospitalar
Incentivos perma-

nentes de custeio *
Ajustes Valores de TCEP com

transferências realizadas
ao FES

Valores de Estabelecimen-
tos sob gestão estadual

Valores retidos no
Fundo Nacional de

Saúde

Valores recebi-
dos de outras

Ufs

To t a l

Próprio Referenciado
320010AFONSO CLAUDIO 1.653.228,02 70.695,24 584.652,52 1.805.218,71 0,00 0,00 0,00 0,00 4 . 11 3 . 7 9 4 , 4 9
320013AGUIA BRANCA 393.107,16 0,00 0,00 0,08 0,00 0,00 0,00 0,00 393.107,24
320016AGUA DOCE DO NORTE 468.077,74 627,02 0,00 18.317,35 0,00 0,00 0,00 0,00 4 8 7 . 0 2 2 , 11
320020ALEGRE 1.733.555,16 67.915,38 628.124,52 346.122,20 0,00 0,00 0,00 0,00 2.775.717,26
320030ALFREDO CHAVES 460.441,04 0,00 0,00 19.249,41 0,00 0,00 0,00 0,00 479.690,45
320035ALTO RIO NOVO 161.176,87 0,00 0,00 56.285,31 0,00 161.176,87 0,00 0,00 56.285,31
320040A N C H I E TA 1 . 4 6 1 . 11 5 , 8 5 209.756,16 732.816,74 130.001,62 0,00 0,00 0,00 0,00 2.533.690,37

Art. 1º Fica concedida a classificação de acordo com a com-
plexidade tecnológica aos estabelecimentos de saúde a seguir iden-
tificados:

CLASSIFICAÇÃO NÍVEL A: 24.26
PERNAMBUCO

I - denominação: Real Hospital Portugues de Beneficencia de Pernambuco;
II - CNPJ: 10.892.164/0001-24;
III - CNES: 0001120;
IV- endereço: Avenida Governador Agamenom Magalhães, N° 4760, Bairro: Paissandu,
Recife/PE, CEP: 52.010-902.

CLASSIFICAÇÃO NÍVEL C: 24.28
PA R A N Á

I - denominação: Hospital São Vicente;
II - CNPJ: 81.190.449/0002-42;
III - CNES: 3075516;
IV- endereço: Avenida Vicente Machado, N° 401, Bairro: Centro, Curitiba/PR, CEP:
80.420-010.

SANTA CATARINA

I - denominação: Hospital Municipal São Jose;
II - CNPJ: 84.703.248/0001-09;
III - CNES: 2436469;
IV- endereço: Avenida Getulio Vargas, N° 238, Bairro: Centro, Joinville/SC, CEP:
89.202-000.

Art. 2º As classificações concedidas para estabelecimento de
saúde por meio desta Portaria, em conformidade com o art. 2º da
Portaria nº 845/2012, terão validade pelo período de dois anos a
contar desta publicação, de acordo com o estabelecido no § 3º do art.
3º da Portaria nº 845/2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS
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320050APIACA 264.428,62 74,43 0,00 40.708,98 0,00 0,00 0,00 0,00 305.212,03
320060ARACRUZ 5.325.377,96 162.487,24 1.294.337,29 1.865.195,81 0,00 0,00 0,00 0,00 8.647.398,30
320070ATILIO VIVACQUA 425.328,65 0,00 0,00 21.137,30 0,00 0,00 0,00 0,00 446.465,95
320080BAIXO GUANDU 1.653.085,83 218.013,07 0,00 91.440,54 0,00 1 . 3 0 2 . 2 9 9 , 11 0,00 0,00 660.240,33
320090BARRA DE SAO FRANCISCO 2.397.721,33 575.044,20 0,00 1.214.984,06 0,00 0,00 0,00 0,00 4.187.749,59
320100BOA ESPERANCA 727.147,26 10.036,62 0,00 22.390,08 0,00 0,00 0,00 0,00 759.573,96
3 2 0 11 0BOM JESUS DO NORTE 322.622,05 2.001,26 0,00 15.588,66 0,00 0,00 0,00 0,00 3 4 0 . 2 11 , 9 7
3 2 0 11 5BREJETUBA 408.243,70 0,00 0,00 0,45 0,00 408.244,15 0,00 0,00 0,00
320120CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 23.198.537,05 26.757.424,30 16.289.874,36 1.354.149,57 0,00 66.367.174,21 0,00 0,00 1 . 2 3 2 . 8 11 , 0 7
320130CARIACICA 1 5 . 9 2 3 . 5 9 5 , 11 6.624.850,36 0,00 22.736,92 0,00 22.548.445,47 0,00 0,00 22.736,92
320140CASTELO 1.967.208,64 43.842,57 1.188.443,60 580.340,24 0,00 0,00 0,00 0,00 3.779.835,05
320150C O L AT I N A 8.720.584,44 8.135.803,40 3.891.012,87 9.053.959,80 0,00 0,00 0,00 0,00 29.801.360,51
320160CONCEICAO DA BARRA 1.048.886,75 10.640,00 0,00 0,36 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 0 5 9 . 5 2 7 , 11
320170CONCEICAO DO CASTELO 521.304,29 16.343,19 0,00 14.372,54 0,00 537.647,48 0,00 0,00 14.372,54
320180DIVINO DE SAO LOURENCO 85.088,94 8.769,40 0,00 40.000,44 0,00 93.858,34 0,00 0,00 40.000,44
320190DOMINGOS MARTINS 1.778.998,21 386.633,25 634.316,52 5 . 8 8 0 . 11 0 , 6 6 0,00 0,00 0,00 0,00 8.680.058,64
320200DORES DO RIO PRETO 129.684,66 0,00 0,00 13.708,04 0,00 129.684,66 0,00 0,00 13.708,04
320210ECOPORANGA 1 . 3 11 . 5 5 1 , 6 1 21.002,10 0,00 3.368,58 0,00 0,00 0,00 0,00 1.335.922,29
320220FUNDAO 408.739,23 0,00 0,00 0,46 0,00 0,00 0,00 0,00 408.739,69
320225GOVERNADOR LINDENBERG 316.350,75 0,00 0,00 0,33 0,00 316.351,08 0,00 0,00 0,00
320230GUACUI 1.808.903,15 764.439,76 1.266.856,32 1 3 9 . 11 9 , 3 2 0,00 3.753.437,06 0,00 0,00 225.881,49
320240G U A R A PA R I 4.039.834,12 4.943,35 0,00 2.123.517,41 0,00 4.044.777,47 0,00 0,00 2.123.517,41
320245I B AT I B A 1.256.381,15 8.710,59 0,00 120.281,90 0,00 0,00 0,00 0,00 1.385.373,64
320250IBIRACU 330.792,07 0,00 0,00 14.077,35 0,00 330.792,07 0,00 0,00 14.077,35
320255IBITIRAMA 352.514,46 4.155,49 0,00 0,09 0,00 356.670,04 0,00 0,00 0,00
320260ICONHA 486.349,39 2.104,28 0,00 11 . 4 11 , 0 4 0,00 488.453,67 0,00 0,00 11 . 4 11 , 0 4
320265IRUPI 363.742,68 27,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 363.770,08
320270I TA G U A C U 642.123,30 3,78 0,00 2.322,43 0,00 0,00 0,00 0,00 644.449,51
320280I TA P E M I R I M 1.837.499,71 675.513,91 1.287.213,04 44.773,96 0,00 3.825.023,38 0,00 0,00 19.977,24
320290I TA R A N A 441.407,62 0,00 59.660,70 10.597,03 0,00 214.804,32 0,00 0,00 296.861,03
320300IUNA 1.355.736,75 170.679,25 768.076,41 22.952,90 0,00 2.300.456,81 0,00 0,00 16.988,50
320305JAGUARE 1.136.263,74 0,00 0,00 18.960,83 0,00 0,00 0,00 0,00 1.155.224,57
320310JERONIMO MONTEIRO 560.403,57 106.907,68 0,00 13.401,88 0,00 6 6 7 . 3 11 , 2 5 0,00 0,00 13.401,88
320313JOAO NEIVA 1.084.629,25 30.863,98 202.795,09 244.299,46 0,00 0,00 0,00 0,00 1.562.587,78
320316LARANJA DA TERRA 450.064,31 0,00 0,00 19.215,16 0,00 85.167,96 0,00 0,00 3 8 4 . 111 , 5 1
320320LINHARES 12.758.828,28 7.206.468,64 2.128.014,82 4.431.705,90 0,00 0,00 0,00 0,00 26.525.017,64
320330MANTENOPOLIS 532.633,53 642,33 0,00 2 2 . 11 8 , 6 2 0,00 0,00 0,00 0,00 555.394,48
320332M A R ATA I Z E S 1.288.775,73 0,00 0,00 20.257,41 0,00 1.288.775,73 0,00 0,00 20.257,41
320334MARECHAL FLORIANO 367.253,77 2.222,50 0,00 16.219,82 0,00 369.476,27 0,00 0,00 16.219,82
320335MARILANDIA 421.760,35 0,00 0,00 21.217,21 0,00 0,00 0,00 0,00 442.977,56
320340MIMOSO DO SUL 1.458.713,16 0,00 552.997,04 154.555,94 0,00 0,00 0,00 0,00 2.166.266,14
320350M O N TA N H A 946.867,78 7.569,04 226.999,72 0,02 0,00 1.181.436,56 0,00 0,00 0,00
320360MUCURICI 321.828,35 70.313,60 0,00 9.741,74 0,00 392.141,95 0,00 0,00 9.741,74
320370MUNIZ FREIRE 807.884,68 56,52 156.684,82 12.895,52 0,00 0,00 0,00 0,00 977.521,54
320380MUQUI 530.724,19 0,00 0,00 25.098,00 0,00 0,00 0,00 0,00 555.822,19
320390NOVA VENECIA 2.634.279,48 394.725,46 1.097.297,27 480.353,36 0,00 0,00 0,00 0,00 4.606.655,57
320400PA N C A S 941.066,12 50.841,62 148.780,25 464,85 0,00 0,00 0,00 0,00 1.141.152,84
320405PEDRO CANARIO 1.371.913,01 51.178,97 287.832,04 243.539,08 0,00 0,00 0,00 0,00 1.954.463,10
320410PINHEIROS 1.240.970,33 8.984,37 0,00 17.041,45 0,00 1.249.954,70 0,00 0,00 17.041,45
320420PIUMA 702.810,64 0,00 0,00 8.266,01 0,00 0,00 0,00 0,00 7 11 . 0 7 6 , 6 5
320425PONTO BELO 271.780,91 32,51 0,00 18.217,57 0,00 271.813,42 0,00 0,00 18.217,57
320430PRESIDENTE KENNEDY 377.917,30 0,00 0,00 1 0 . 2 11 , 7 5 0,00 377.917,30 0,00 0,00 1 0 . 2 11 , 7 5
320435RIO BANANAL 735.798,90 0,00 0,00 7.590,77 0,00 0,00 0,00 0,00 743.389,67
320440RIO NOVO DO SUL 228.806,68 0,00 0,00 29.851,97 0,00 228.806,68 0,00 0,00 29.851,97
320450SANTA LEOPOLDINA 474.430,68 28.913,57 0,00 20.858,54 0,00 503.344,25 0,00 0,00 20.858,54
320455SANTA MARIA DE JETIBA 1.896.865,12 88.897,03 568.440,61 795.793,73 0,00 0,00 0,00 0,00 3.349.996,49
320460SANTA TERESA 1.469.748,25 1 . 11 0 . 9 5 8 , 2 9 1.477.019,83 2.231.858,10 0,00 0,00 0,00 0,00 6.289.584,47
320465SAO DOMINGOS DO NORTE 235.288,03 0,00 0,00 14.264,16 0,00 235.288,03 0,00 0,00 14.264,16
320470SAO GABRIEL DA PALHA 1.805.878,03 104.569,33 102.757,49 1.234.108,07 0,00 0,00 0,00 0,00 3.247.312,92
320480SAO JOSE DO CALCADO 706.095,80 177.729,38 99.000,00 2.827.007,02 0,00 0,00 0,00 0,00 3.809.832,20
320490SAO MATEUS 8.196.601,43 3.310.536,62 910.468,86 694.360,35 0,00 12.383.646,81 0,00 0,00 728.320,45
320495SAO ROQUE DO CANAA 472.281,34 0,00 0,00 18.629,95 0,00 0,00 0,00 0,00 4 9 0 . 9 11 , 2 9
320500SERRA 29.661.428,40 5.995.947,42 99.000,00 9.457.669,02 0,00 19.856.856,18 0,00 0,00 25.357.188,66
320501S O O R E TA M A 520.589,04 0,00 0,00 28.995,71 0,00 520.589,04 0,00 0,00 28.995,71
320503VARGEM ALTA 1.242.531,82 3.703,36 0,00 78.603,19 0,00 0,00 0,00 0,00 1.324.838,37
320506VENDA NOVA DO IMIGRAN-

TE
1.326.399,94 270.717,69 376.716,55 1.560.759,82 0,00 0,00 0,00 0,00 3.534.594,00

320510VIANA 2.204.937,81 4.340,00 0,00 121.101,56 0,00 0,00 0,00 0,00 2.330.379,37
320515VILA PAVAO 141.730,27 0,00 0,00 29.736,64 0,00 141.730,27 0,00 0,00 29.736,64
320517VILA VALERIO 450.097,22 0,00 0,00 21.333,75 0,00 450.097,22 0,00 0,00 21.333,75
320520VILA VELHA 35.261.900,38 27.036.567,65 6.855.981,42 888.030,98 0,00 59.363.045,06 0,00 0,00 10.679.435,37
320530V I TO R I A 47.080.891,67 90.141.386,69 13.968.539,36 1.312.505,44 0,00 131.841.455,05 0,00 0,00 2 0 . 6 6 1 . 8 6 8 , 11

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 203.213.594,28

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO ESPÍRITO SANTO - OUTUBRO/2014

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS
UNIDADES PRESTADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores anuais)

Gestão Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Contrato Data de Publicação do Extrato do Con-
trato

Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo de
Saúde

Estadual 320530 - VITORIA HOSPITAL DAS CLÍNICAS-HUCAM 4044916 0 2 4 / 2 0 11 2 8 - 11 - 2 0 11 40.797.098,04
TO TA L 40.797.098,04

Ministério das Comunicações
.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO DE 15 DE JULHO DE 2014

Nº 247/2014-CD - Processo nº 53557.000373/2008
Conselheiro Relator: Jarbas José Valente. Fórum Deliberativo: Reu-
nião nº 749, de 10 de julho de 2014. Recorrente/Interessado: TE-
LEMAR NORTE LESTE S/A - "OI" (CNPJ/MF nº 33.000.118/0001-
79)
EMENTA: PEDIDO DE REVISÃO. NÃO PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE PREVISTOS NOS ARTS.
65 DA LEI DE PROCESSO ADMINISTRATIVO E 90 DO RE-
GIMENTO INTERNO. NÃO CONHECIMENTO. 1. O Pedido de
revisão não será conhecido quando não preenchidos os requisitos
previstos no art. 65 da Lei nº 9.784/99 e no art. 90 do Regimento
Interno da Anatel. 2. Não foram apresentados fatos novos e/ou cir-
cunstâncias relevantes que justifiquem a inadequação da sanção apli-
cada no PADO a que se submete a revisão. A publicação da Re-
solução nº 629, de 16 de dezembro de 2013, que aprova o Re-
gulamento de celebração e acompanhamento de Termo de Compro-
misso de Ajustamento de Conduta (TAC), não configura fato novo ou

circunstância relevante passível de preencher os requisitos legais e
regimentais para conhecimento e provimento do Pedido de Revisão.
3. O Regulamento de Celebração e Acompanhamento de Termo de
Compromisso de Ajustamento de Conduta não se aplica a processos
com decisão administrativa transitada em jugado. 4. Não conhecer do
Pedido.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acor-
dam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade,
nos termos da Análise nº 77/2014-GCJV, de 2 de julho de 2014,
integrante deste acórdão: a) não conhecer do Pedido de Revisão
protocolizado pela TELEMAR NORTE LESTE S/A, sob o registro
Sicap nº 53508.009884/2013, por não preencher os requisitos de ad-
missibilidade previstos no art. 65 da Lei nº 9.784/99 e art. 90 do
Regimento Interno da Anatel; e, b) indeferir o pedido de sigilo das
informações e da proposta apresentada, com base nas disposições do
art. 1º e § 1º da Portaria nº 941, de 28 de outubro de 2011.
Participaram da deliberação o Presidente João Batista de Rezende e
os Conselheiros Jarbas José Valente, Rodrigo Zerbone Loureiro, Mar-
celo Bechara de Souza Hobaika e Igor Vilas Boas de Freitas.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ACÓRDÃO DE 3 DE SETEMBRO DE 2014

Nº 292/2014-CD - Processo nº 53524.006940/2011
Conselheiro Relator: Igor Vilas Boas de Freitas. Fórum Deliberativo:
Reunião nº 756, de 28 de agosto de 2014. Recorrente/Interessado:
JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA (CPF/MF nº 244.014.716-87).
EMENTA: PADO. SFI. RECURSO ADMINISTRATIVO. USO NÃO
AUTORIZADO DE RADIOFREQUÊNCIA. USO DE EQUIPA-
MENTO NÃO HOMOLOGADO. RECURSO INTEMPESTIVO.
CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO DO RECURSO AD-
MINISTRATIVO. 1. O prazo de postagem dos recursos corre por
conta da interessada. 2. A data da interposição dos recursos na Anatel
é a data de recebimento no protocolo da Agência. Súmula 216/STJ. 3.
Recorrente não logrou êxito em demonstrar a tempestividade de seu
recurso. 4. Recurso Administrativo conhecido e não provido.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acor-
dam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade
dos presentes, nos termos da Análise nº 65/2014-GCIF, de 22 de
agosto de 2014, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Ad-
ministrativo interposto por JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA em face
do Despacho nº 7.587/2012, de 17 de dezembro de 2012, para, no
mérito, negar-lhe provimento.
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